
ESTAOO DE SERGIPE

PREFEITURA I,tUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

coNTRATO No 0522022

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE

SI CELEBRAÍÚ, DE UM LADO, A PREFEITURA IÚUNICIPAL

DE RIACHUELO'SE, E DO OUTRO, A EÍÚPRESA RÂDAH

CONSTRUçÔES E EÍIIPREENDI]ÚENTOS LTDA'

DECORRENTE DA OISPENSA NO 0(}7'2022.

O itgNrclpp DE RIACHUELO, estado de SeÍgipe, pessoa iurÍdica de direito público, por intermedio da PREFEITURA' com

CNpJ n" 13.12g.897/0001-BS, com seOe na er{à Càttrlio Várgas, no 72, Centro, Riachuelo/SE, represenlada neste ato pelo

Excelentissimo Sr. peterson Dantas Ààújo e neste ato Oenoáinada COiltnATANTE, e, do outro lado, a empresâ RADAH

cõiõiàül;ôií e ÊupneeHotmeuio§ r-rol inscrita no 6NPJ/MF sob o no 43,337 349/000'l-26, com sede na Av

õJ.à.á,iã1.;ã2, eugio nracalu/SÉ. CEp: 49.09'0-040, neste ato representada por seu representanle-legal o sr, Hediheit

iãirãlü i"o,tgr.s sinios, uásirir,o, úrtaoor oo CPF n" 590-645 525-68, doravante denominada C9NTRATA9A' tendo

em vista o que consla no pro".r.o àã õi.pensa n'0072022 tem, entre si, ajustado o presente.contrato de prestação de

,à*iç0, qu"'r. ,"g.rá pelas normas das Lei no 8.ô66/93 tamtÉm, pelas cláusulas e condiioes seguintes:

SULA PRIM EIRA. DO OBJETO (aÍt. 55, I, da Lei n' 8.

o presenle contrato tem por objeto a contrataçáo de empresa para prestação de serviÇo-s de As^sessoria Têcnica para

i.Jàirià" a. p..áências da ô*Oã ã...ãià" co. o T.tmL debompiomisso 43741201.3 - Convênio do FNDE no

Município de Riachuelorse, O. ..àtJo com a proposta da ContÍatada que passam a Íazer parle integrante deste

in.trrrãnlo,o. *ordo com Lei no 8.666/93, independentemente de suas transcriÉes'

SU SEG DO

A. DOT o0 AME nciso da no

As despesas com o Pagamento do referido obieto estáo Prev

c0N ESD GAM TO tncl da '8a

O valor global do mntrato é de Rií6.000,00(Dezesseis mil reais), que será pago aÉs prestação dos seNiços exêcutados'

§í. - o pagamento será efetuado aÉs liquidaçfu da despesa, pr meio de crárilo em mnta conente indicada pelo licitante

vencedor, no prazo de até so ltrrntal iias:ili'.;6;;pá*tação de Nota Fiscal/Falura' devidamente certificada pelo setor

responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços

§2. _ para fazer jus ao pagamento, . ê..t"i.oa dàverá apresentar, iuntamente com o documento de cobranÇa, prova de

regularidade para com a r.r.no..riJuJ'. pÀvaue rEuiariOaoe peÍante o lnstitulo Nacional do Seguro Social - INSS e

oerante o FGTS - CRF, CNT.

ü'.": 
'ü.;ffi;ó;ntã rác .tetu.oo a contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação Íinanceira' em

iirtude de penalidade ou inadimplência contratual'

§4; . Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado'

§5o . os prEos serão fixos . ir,..ruria'rãi., áso o conüato venha a ser pronogado, o valor pderá vir a ser reaiustado'

mediante acordo entre as p.rtes, co.-b-al ri. *,i"iaã oó rupc, e desde que mm-pativel com o preço de rnercado, na Íorma

do art. 65, §8o da Lei n". 8.666/93.

660. No caso de atraso de pagamento, serà utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta cláusula' o

Índice Nacionalde Preços ao Consumidor - INPC/IBGE'

s7o . Nestes preços estto incluid.. iüã. .t à.tp.tÃ que, direta ou indiretamente, deconam da execução deste Contrato'

inctusive custos com pessoat, *.;;õ;; ;;i{-tt br-rnú.. . previdenciários, administração' tÍibutos' emÔlumentos e

contribuiçoes de qualquer natureza

§go- o pagâmento das obrigaçoes relativas ao presente contrato deve,obedecer e cumprir a ordem cronológra das datas

dasrespectivasexigencias,ateorooi'Jàoitrii,ãárt.ilSr, lniiiolll,dat-ei n"4320/1964art 5oe7o'§?'lncisolll'daLei

no 8.666/93.

cúusuLA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA (art. 55. inciso N' q+ei n'9'666',931

ooresentecontratoteÍáuigência@atadesuaasSinaturaencerrândo-secom
finalização da execuçâo dos serviços e efetivo pagamento'

ura Municipal de Riachuelo/SE

€
coníorme classif icaçáo oçmentária:

istas no orÇamento da PÍefeit



ESTADO DE SERGIPÉ

PREFEITURA ITUNICIPAL DE RIACHUELO'SE

UNIDAOE ORÇAi'ENTÁRIA: 2'I14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EOUCAçÃO'SEI/IED

iioieiorlrr'vroloE: 2023 - MANtnENçÀo oA sEcRErARtl MUNIcIPAL DE EDUcÁçÃo

CüiírriClçEO eCOHôutCl: lrso.lg.do.00- OUTROS SERVIç0S DE TERCÉIROS'PESS0A JURIDIcA

FONTE DE RÉCURSO: lS()OOOO(} - RECURSOS PROPRIOS

LIDAD art.P iso Vl il da '8.
CLAU LA A. DO REITO

A Contratada, durante â vigência deste Contrato, compromete-se a:- 
. pagamento dos úÉnos, encargos sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessános e demais despesas

exigüas para a execução dos servtços, será de respnsabilidade da Conkatada;

o A Contratada deverá executar os serviços descritos no presenle Contrato e outros que, porventum, venham a Ser

Íazer necessário duranle o deconer do período;

. A Conlratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da preslação dos serviços' o responsável pela

empresai
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à PreÍeitura ou a terceiro§ deconentes de sua culpa ou dolo

n. ã*[rçro do Conirato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o acompanhamento

pela Contratante;
I Responsabilizar-se pela obtençáo de Alvarás, Licenças ou quaisquer oulros Termos de Autorização que se Íaçam

necessário s à execução do Contratoi

. Executar fielmente o obleto mntratado e o prazo estipulado;

. Não transÍerir a outrem, no todo ou em paíe, o contrato firmado com a contratante, sem prévia e expressa

anuência desta;

.Nãorealizarassociaçãocomoutrem,cessãooulransferênciatotaloUparcial,bemcomoaÍUSão,cisáoou
incorpraçã0, sem prévia a expressa anuência do Contratante; 

.

. Manter, durante toda execuçfu do ContÍato, as condições inicialmente pactuadas'

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compomete-se a:

. EÍetuar o pagamento nas condiçoes e preço pactuados;

. proporcionar à ContrataoalJás as cona'i$es nece-ssariâs ao pleno cumprimento das obrigaçoes deconentes do

presente Contrato, consoanle estabelece a Lei no 8'ô66t93;

. Designar um represenlante para acompanhar e Íiscalizar a execuqão do presente contrato, que deverá anotar em

registro pÍóprio, todas as oconências verificadas;

. Comunicar à contratada tú. a qualqrat oconência relacionada com a execução dos serviços' diligenciando ngs

casos que exigem providências preventivas e conetivas'

CLÁ SULA A. PENALIDA OES E MULTAS (art. 55, inc iso Vll, da Lei n' 8.

Pelo atraso iniustiÍicado na execução do contrato, pela inexecução total ou paÍciâl do obietolactuado conforme o caso' o

Contratante poderá aplicar a contrauàá .t .úri.t. san@s, previstas no art. 87 da Lei n0 8 666193' garantida a prévia

deÍesa:
| - advertência;
if -ãrftá O. O,SV" (zero virgula cinco por cento) por dia, até o mâximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contralo' em

demrrência de atraso injustiÍicado no fomecimentol

iii;rtü;]0% (dez por cento) sobre o valor tolal deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do mesmg;

iv - .rrp. aó ràrprària oe pá,ri.ipãr., ri.iiaçao e impedimento de contratar com a Administração do Contratante, pelo

prazo de até 2 (dois) anos;

ü. o*r.rrçao à. inidoneidade para licitar ou contratar com a Administr4áo Pública'

cúuSULA SÉTIIIA. DA RESC ISÃO aÉ. 55, inc iso Vlll, da Lei n" 8.6

lndependentemente de notmca@s ou interpelaçoes iudiciais ou extrajudiciais, constituem molivos para rescisão do Contrato 
/),

irl*myn'::ll,:l;il1?iil,'Jl;lil'fl3,1t1fl',i,ll;li,f'!L,33lflnio**,aJuizodoconrraran,.,,.,ou. [f
ily: l,::::ril';§§jo.:Ti:|,,,j[:'r||Tf.'üx'üi* obrisado a comunicar rar decisão à contratada, oor escrito, no {
minimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

*;-



8.666'93)
GÍ--,pot r. de rescisão administrativa do presente contlgto, ? colt:l4. re@nhece, de logo, o direito da contratante de

adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no 8 666/93'

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA t'UNICIPAL DE RIACHUELO'SE

§3o - Na ocorrência da rescisão prêvista no taput" deste cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contratantê em virtude

ãesta decisã0, ressalvado o disposto no § 2 do artigo 79 da Lei n" 8 666/93 e alleraçoes'

CLÁU OITAVA . 00s Dt DO CONT ANTE NO ASO OE lSÁO (art. inciso lX. da Lei n'

.DA DO NT OM

tncr Xll, da n' 8. 3)

flm de que produza seus eÍeitos legais

RiachuelolsE, 19 de Abril dê 2022

ARAÚJO

0 presente Contrato Íundamenta-se:

| - nos termos do Contrâto de Dispensa que, simultaneamente:

. não conlrariem o interesse público;

ll - nas demais determinações da Lei 8.6ô6/93;

lll - nos preceitos do Direito Público;

iü. rrifli.àrà.t , nos pnncipios da Teoria Ge12ldos Contratos e nas disposiçoes do DiÍeito Privado . ^
;d;;; ti;ü:ô. ü*t ,iri"t* . úqu.r.;*r.t qr. * fizerem necessários, em decorrência deste Contrato' serão

acord;dos entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo'

cúusuLA DÉCltA - DAS ALTERACoES íaÍ. q5. !-ei n' 8.6ô6'93)

Este instrumento poderá ser a1eradoãããrrcia-ãe quaisq,,e, fatos eslipulados no artigo 65 da Lei n0 8 666/93' desde

que devidamente comPÍovados.

§lo. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiÉes contratuais, os acrêscimos e supressões que se Íizerem

necessários. até o limite r.grr p,.rüio;,o';"ã ú, §i; à; Li n'' aooolgg' calculado sobre o valor inicial atualizado do

conlÍato.

§2o . Nenhum acrêscimo ou supressão poderá exceder o liqle::lalePc]do 
nesta condição, salvo as supressÕes resultantes

üã .coàà..feUoOos entre as partes' de acordo com o art 65' §I' ll da lei n"' 8 666/93'

cúUSULA DÉCIi,A PRITEIRA.-DO FORO

As oârtes contratantes elegem o ;0.= dffiada de Riachuelo, Estado de Sergipe' mmo único competente.pâra dirimir âs

ãr.t?i:,";:ffiffiffi üffi ;;ãuçá Jo presente conlrato, com renúncia expressa por qualquer ouko.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, aS partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a

PETERSON
PreÍe cipal

.t/,
RADAH CONSTRUç

c nte

ÓES E EiI DIMENTOS LTDA

CPF

Testemunhas:

CPF

Contratada


